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L a r g o  d a  M atriz , 1 6

Fallas do Cora cao

Urna agradavel surpreza tivem os^Jilit’-
Boñtem. .O nosso am igoO rpzim bo Carneiro, _jlqjo_ 
em pessoa nos fazer a qfferta de 11m exem- . -, - __ 1« A fTriatñn Ilini Ar aeui [icssuii —= _  —_ —_--- ,p la r da nova valsa de T nstâo  J unior—a_ 
que a elle fôra dedicada pglo_gen. autpL.

A usenc ia  cruel t é o seu t i tu lo ^‘ Fallece-nos com petência, somos leigos na 
m ateria, para ju lgar do m erito d'esse novo 
e mimoso trabalho do Nhonho Tr is tão ,  o 
querido m aestrino, que Ytú honra-se em 
ser o seu berço natal ; mas, ouvindo e 
dando credito na opinião unanim e dos entendidos, não trepidam os em affirmar 
q ue  essa recente producção, é mais um 
triu rapho  conquistado pelo joven composi
to r, que estudioso como é, sentindo-se 
jdeátificado pelas sublim idades da m usiía,

—Dorm e—fallei ao coração am ante,
—Esquece a m agua, treslouoado amigo ! —
E o coração no peito  soluçante,
M orto de am or, assim fallou commigo :
«Ai I não me ó dado esqueoel-a ! M aldigo 
E sta magua, que sinto a todo instante ,
Mas condem nado fatal a persigo,
Se imagino sequer tel-a distante 1
«Ai 1 não me é dado esquecel-a Quem ha de
A lim entar esta cruel saudade
Do m eu am or que ella accende e recorda ? I
«Minha m agua ? ! Jám ais abandonal-a I 
Só ella agora d'este am or me falia,
Só ella agora esta saudade accordal»

vê dia a dia abrir-se a seus passos, aos 
vôos firmes e arrojados do seu genio de 
artista , que sabe ^en tir  e im prim ir o seu 
sentim ento nas suas pfroducções ; um a es- 
phera mais larga de acção ; porque já  não 
ó um  neophyto que titubeia , que sente 
o tem or da e s tré a ; que vacilla ao pegar 
da pena para vasar sobre o papel o que 
a sua im aginação fervorosa creára, não ; è 
já  um  consagrado por aquelles que pos
suídos e identificados pelos suaves aocordes 
tão bem reunidos pelo seu genio invejável 
e invejado, não trepidam  em tributar-lhe 
ju s ta  e m erecida adm iração,

Joven , alma nobre e grandiosa, sonha
dor, porque está n'essa idade das illusões 
e p h a n ta s ia s ; bebendo no seio da N ature
za todos os encantos que só encontram  
os gen ios; conhecendo essa Arte Divina, 
nos seus mais reconditos segredos, dá a 
suas composições, o reflexo d’essa alma 
sonhadora, os encantos que o gosto e a Arte 
em prestam a esses predestinados do B ELLO  
e do grandioso 1Acceite o Nhonho,  as nossas palavras, 
não como um a lisonja que a am isade 
pudesse em prestar ; ymas, como o reflexo 
do que sente a nossa alm a, doce e benefioa 
impressão, ao ouvir aqu i bem proxim o de 
nós, as suavidades, os doces encantos 
d’essa musica tão singella quão maviosa, 
que fará temos certeza, o encanto dos que 
sabem prezar e adm irar o B ELLO , o 
D IV IN O  IAcceite pois, Nhonho,  um abraço que 
vos enviamos, pequenino trib u to , pelo 
m uito que te  admiramos I
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Con stituição  
do Estado

S E C Ç À O  1

PO D E R  L E G IS L A T IV O  
C A P I T U L O  I

Disposições Geraes 

('Continuação)
Art. 10. Nenhum  senador ou deputado, 

em quanto durar o m andato, póde ser preso 
sem prévia licença da respectiva cam ara, 
exoepto em flagrante por crime inafiança- 
vel.§ unico. Em  qualquer caso, formado o 
processo até a pronuncia exclusive, a au- 
ctoridade processante reraette rá  os autos á 
cam ara respectiva para quo decida si deve 
ou não continuar o processo.Si a camara resolver negativam ente, fica
rá, em quanto durar o m andato, suspenso o

processo, salvo ao accusado o d ireito  de 
p referir julgam ente im m ediato.

Art. 11. Os m embros das duas cam aras, 
ao tom ar posse, contrahirão  em sessão p u blica o compromisso de bem  cum prir os 
seus deveres.

Art. 12. O Congresso fixará, no fim de 
cada leg islatura, alem da ajuda de custa, 
o subsidio que os deputados e senadores 
vencerão na legislatura seguinte.

§ unico. Será egoal o subsidio para d e 
putados e senadores.

Art. 13. Os membros do Congresso não 
podem receber do Governo Federal ou do 
Estado em prego ou commissão rem unera
das, salvo nos casos de accesso ou promoção 
legal, nem com este celebrar contractos.

§ 1. Tam bem  não podem  ser presidentes 
ou directores de banco, de com panhia, ou 
de em presas que gosem de favores do go
verno do Estado, conforme a lei especificar.

§ 2. A infracção destas disposições, assim 
como a m udança de domicilio para fóra do 
E stado, determ ina a perda do m andato, 
que será decretada pela respectiva camara.

Art. 14. São condicções de elegibilidade para o Congresso :
1.) estar o c id a ião  no exercício dos seus 

d ireitos políticos ;
2.) possuir os requesitos para ele itor :
3.) não se achar oom prehendido em im- 

com patibilidade le g a l :
4.) estar dom iciliado desde mais de qua

tro annos no Estado.
C A P I T U L O  11

CAMARA DOS D EPU TA DOS
Art. 15. A Cam ara dos D eputados com

põe-se de cidadãos eleitos na proporção de 
um  para quaren ta  mil hab itan tes, ou frac- 
ção superior á m etade deste num ero, até 
ao máximo de cincoenta.

Art. 16. A’ Cam ara dos D eputados com 
pete privativam ente :1. A iniciativa :

a) das leis do orçam ento e de impostos ;
b) da fixação da força publica ;
c) da discussão das propostas das leis offe- 

recidas pelo poder executivo.
2. A declaração da procedenoia ou improcedencia da acousação contra o presi

dente do Estado.
C A P I T U L O  III

CAMARAS DOS SENA DORES
Art, 17. O Senado compõe-se de vinte e 

quatro  senadores.
§ unico. E ’ condicção de elegibilidade 

para o Senado ser o candidato m aior de 
35 annos.Art, 18. O m andato de senador durará  9 annos, renovando-se o Senado, pela terça 
parte , triennalm ente.

§ unico. O senador eleito em substitu ição 
exercerá o m andato pelo tem po que re s ta 
va ao substituido.

Art. 19. Compete privativam ente ao Se- 
uado ;

1.) ju lg a r o presidente do Estado e os 
demais fu accionarios designados na Constitu ição :

2.) resolver ácerca dos recursos dos actos 
e deliberações das m unicipalidades.
•  § unico. Quando deliberar como trib un a l 
de justiça não profirirà sentença condem- 
natoria sinão por dois terços dos votos 
presentes, nem poderá im por outras penas 
além da perda do cargo e incapacidade 
para outro qualquer, sem preju ízo  da ac
ção da justiça ordinaria contra o condem nado.

C A P I T U L O  I V

A T TR IB U IÇ Õ ES DO CONGRESSO
Art. 20. Compete ao Congresso, alem da 

attribuições geral de fazer leis, suspendei- 
as, in terpre tabas e revogal-as :

1.) fixar a despesa e orçar a íec e ita  do 
Estado annualm ente :

2.) fixar annualm ente a força pub lica do Estado ;
3.) aactorizar o poder executivo a con- 

trah ir em préstim os e fazer operações de credito ;
4.) regu lar a arrecadação, contabilidade 

e adm inistração das rendas e fiscalização 
das despezas publicas, e crear para esse 
fim as repartições necessárias ;

5.) estabelecer a divisão política, adm i- 
n istractiva e judiciaria do Estado ;

6.) de liberar a respeito da incorparação 
de outro Estado ou territo rio  ao de S. 
P aulo ;

7.) auctorizar ajustes e convenções sem 
caracter político com outros E stados, bem  
como resolver sobre os que houverem  sido 
celebrados pelo poder executado ;8.) decretar ;

a) a) organização da força pnb lica do 
E stado ;

b) a organização judic iaria  e leis do 
processo ;

c) a organisação adm inistrativa e policial ;
d) o regim en e le ito ra l;
e) o regim en m unicipal ;
f )  o regim en penitenciario ;9.) crear e supprim ir em pregos e lhe fixar 

as attribuições e vencim entos ;
10.) m arcar subsidio dos membros do 

Congresso e os vencim entos do presidente, 
vice-presidente e secretarios de E stado :11.) legislar sobre :

a) licenças e aposentadorias, não poden
do concedel-as a funccionarios determ inado ;

b) hygiene, assistência publica, industria 
colonização e estatística ;

t) te rras publicas e m inas situadas no 
Estado ;

d, obras publicas, estradas, canaes e na
vegação no in terio r do E stado, nos termos 
da Constituição Federal.

e) proprios do Estado ;
f )  desapropriação por necessidade e u ti

lidade publica do E stado ou do m unicipio ;
g )  ensino prim ario, secundario, superior 

e profissional, que será gra tu ito  e obriga- 
torio no prim eiro, e livre em todos os graus ; 
podendo o ensino secundario, superior e 
profissional ser m inistrado por individuos 
ou associações, subvencionados ou não pelo Estado ;

/D serviço de correios e telegraphos que 
não pertencer aos poderes federaes ;

12.) perdoar ou com m utar as penas im pos
tas por crimes de responsabilidade ;

13.) dar posse ao presidente, e vice-pre
sidente do Estado, e conceder a um  011 
outro licença para ausen tar se do E stado ;14.) deliberar sobre a renuncia do p resi
dente e do v ice-presidente, e decre ta r a 
perda dos respectivos oargos, nos casos es- 
tabeleoidos na C onstituição e no de inha- bilitação por enferm idade ;

15.) velar na guarda da C onstituição e 
das leis federaes ou do Estado ;

16.) propor ao Congresso de União a 
reforma da Constituição F ederal ;

17.) reclam ar a intervenção do G overno 
F ederal nos casos do art. 6. § 3. da Cons
titu ição da R epublica,

(Continua)



A  C I U  A l i  H D E  Y I U

s ua  a l i m en t a ç ã o  san  ; a p e z a r  da  r e g u l a r i 
d a d e  nas  horas  da  a m a m e n t a ç ã o . a  crean* 
ça  r e ve l a ,  pe la  p e r d a  do se u  peso,  q ue  
o l e i t e  uão lhe ap ro ve i t a .  A expl i caç ão  
e s t a rá  na compos ição  do le i te  q u e  p od er á  
c on te r  ura dos  se us  e l e m e n t o s  ora mai or  
ou m e n o r  q u a u t i d a d e  q u e  a  n or ma l .  Só 
um e x a m e  p o d er á  e sc la r ec er .

Se  o m e ni u o  a u g m e u t a  p r o g r es s i v am eu  
te de  pese;  s e  as  fézes  são a ma re l l a da s ,  
de  c on si s t ên ci a  n o rm a l ,  s e m  chei ro ,  não 
m i s t u r a d a s  de  g ru mo s;  se  a  ’ c r e a n ç a  
g as t a  pouco te mp o era s u g a r  e se  mos 
t ra sa t i s fe i ta  depoi s  de a b a n d o n a r  o seio 
ficae ce r t a  de  q u e  o le i te  é bom e 
a b u n d a n t e .

As as s oc iaç ões  re l ig io sa s  d ’a qu i ,  t r a t a m 
jà  da  r e ce p ç ã o ,  s e g u n d o  s o u b e m o s .

— «oOo> — 
C O R R IG E X D A

No ed i t or i a l  do n u m e r o  de  d o m i n go  
u l t imo,  e p i g r a p h a d o  Melhoramentos Mu 
nicipaes  no  tim da p r i m e i r a  e p r i nc i p i o  
da s e g u n d a  l in ha ,  o n d e  se lô repre
senta vo s, le ia-se ’. — representamos.  E ra m 
d e s n e c e s s á r i a s  es t as  p a l a vr a s ,  p o r q u e  
o le i tor  i n t e l l i g e n t e  já  t e rá  c o r r i d o  e s s e  
n os so  coch i lo  de  r ev is ão .

— «« —
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AS MÃES DE FAMÍLIA
(CUNSELIÍOS U T EÍ3  pelo d ou tor  

M ONTEIRO V IA N N A .)

V

A le ita m e n to  m a te r n o
A m u l h e r  que,  por  p r e t ex t o s  futeis,  r e 

cu sa  o seio a  seu  filho ó i n d i g n a  do no
m e  d e  mãe .  O l e i t e  m a t e rn o  é o uuico 
q ue ,n o  r igôr  da pa l avra ,  c on v em á crean 
ça , só  c i r c um s ta nc i as  de  força mai o r  p od e
rão d i sp en sa l - a  de  a m a m e n t a r  seu  filho.

Até aos  sei s  m e z e s  de  ed a de ,  a  c r e a n 
ça d e v e r á  a l i m e n t a r - s e  e x ^ u a i v a m e n t e  
co m le i te ,  m a s  m es mo  ass im o a l e i t a 
m en t o  es t á sujei to a  u m a s  t a n t a s  regras ,  
q ue  é  preciso obser var ,  sob p e a a  d e  n ão  
o b t e r - s e  o r esu l t ado  dese jado.

O p i i me i ro  l e i t e  t e m  effeito p u r g a t i -  
vo;  é  p or t an t o util p ar a  a  l i m pe z a  do t(T- 
bo in t e s t i na l .  Si no pr i mei r o dia vos fa l 
t a r  o l e i te ,  o q ue  é mui to  co ra mu m,  d ae  
ao m e n i u o  u m a  c o l he r i n h a  de X a r op e  de 
ch ic óre a ,  c a d a  hora ;  a t é  o effeito p urg a-  
t ivo,  com o qu e  ev i t a r e i s  em par te  as 
dores  d e  ba r r i ga .

Se,  depois  de  ‘24 horas ,  não  t iv er des  
l e i t e  par a a l e i t a r  o vosso f i lhinho,  procu-  
r a e  u m a  a m a  p a r a  a ma m e u t a l - o ,  em fal 
ta,  s e r á  prefer íve l  da r  d uas  c o l he re s  de 
l e i t e  d e  vac ca  ou de cabra ,  dissolvido 
e m sei s  d e  a g u a  ad oc i ca da  com ass uc a r  
d e  lai te,  a da r  a g u a  a s s u c ar ad a ,  q u e  lhe 
p od er á  c a u s ar  cól icas  i n t e s t i u a e s .

Não d e s a n i m e i s  com a a u s ê n c i a  ou in-  
sufficiencia do vosso lei te,  m e s m o  que  
e l le  vos  fa l te  d u r a n t e  dois,  t rez e  a t é  oi to 
d ias .

Dai s e m p r e  o pei to,  d e i x a i  que  o m e n i 
no s u g u e  e não vos a d mi r e i s  se  v i e r d es  a 
t e r  l e i t e  em a b u n d a u c i a .  S e r i a  m es mo  
vanta joso  faz^r - se  s ug ar  por u m a  outra 
c r e a n ç a  r obus t a ,  p roduz indo es t e  modo 
u m a  ex c i t a ç ão  mai or  d a  g l a a d u l a  marna-  
rea .

A m a m e n t a i  vosso filho com r e g u l a r i d a 
de,  r espe i t a i  a  f ra qu ez a  do s eu  es t o ma go  
de l i cado,  não  ex i j a i s  um t r aba l ho  super i  
or  suas  forças.

De um a l e i t a m e n t o  a outro d e v e r á  rae 
d i r -se  o t empo preci so,  p ar a  a  d ig es t ão  do 
l iquido a n t e r i o r m e n t e  in ger id o e o n ec es  
sar io  repouso  do e s t o mag o,  m a s  não d e ve  
r á  t a rabem se r  mui to  espa ça do ,  afim d e  
e v i t a r - s e  q ue  a c r e a n ç a  e s f o m e a d a  absor  
v a  u m a  q u a n t i d a d e  de  l e i te  super io r  a 
q u e  n o r m a l m e u t e  poder ia  co nt e r  o seu 
e s t o mag o.

E ’ mau  habi to  da r  o seio ao m en i uo  t o 
das  as  v ezes  que  chóra ,  sabei  q ue  a  f o m e  
n e m  s e m p r e  é a  c a u s a d o r a  dos seU3 l a
men tos .

E x a m i n a i  se  a  r ou p a  não e s t á  m ol ha da  
d e  u r i n a  ou e m p o r c a l h a d a  de  fezes que,  
q u an d o  ac i da s ,  c a u s a m  escor i ações  da 
pel le.

L e m b r a i  vos q ue  mu i t a s  p o d er i am  s e r  as 
c a u sa s  de  seus  choros ,  como u m a  roup a 
mui to  a p e r t a d a ,  um al f inete ou botão que  
o rnagu tsse,  dòres  do ouvido,  cól i cas  i n -  
t e s t i na e s ,  etc.

No p r i me i r o dia,  b as t a  d a r - l h e  le i te  
u m a  v e z ,  no s e gu ndo ,  duas ;  no te rce i ro 
t r es ,  e do q ua r t o  d i a  ao t e rce i ro  raez,  u ma  
v ez ,  d e  d u a s  e m  d u a s  horas ,  d u r a n t e  e 
d i a  e d ua s  v ezes  d u r a n t e  a noi te .

Do t e rce i ro  ao s e x t o  mez ,  bas t ará  
u m a  vez d e  t r es  e m  t res  horas ,  d u r a n t e  
o dia  e  u m a  só vez d u r a u t e  a noi te .  
D es sa  d a t a  e m  d ian t e ,  é p re fer íve l  c o n 
ce d er  á  c r e a n ç a  o goso d e  u m somno 
p r o l o n r a d o  a  a l i m e n t a l - a á  noi te .

O s omn o é u m r e co u s t i tu in t e  ; d eixa i  
r, pou6ar  a c r ea n ç i n h a .

O lei te h u m a n o  d i g e r e  e m  d u a s  horas ,  
m a s  o de  v ac c a  e x i g e  t r es  horas ;  por  
t au t o  n u n c a  s e i á  dado  com m e n o r  in te r -  
vallo*

D epoi s  do s ex t o  mez ,  s er á  p e r me t t i do  
a l g u m  outro a l i men t o ,  m a s  o le i te  c o n 
t i n u a r á  como base  da  a l ime n t a ç ã o .  Se 
n o t a r d e s  q ua lq ue r  d esa rr an jo  n as  funcçõ-  
es  d ig es t i vas ,  vol t ae  ao  a l e i t a m e n t o  e x 
c lus ivo a t é  o r e s t a b e l ec i m en t o  comple to

A m u l h e r  q ue  a m a m e u t a  p re c i sa  de 
u m a  a l i m e n t a ç ã o  s imp le s  o subs tanc ia l ,  
i s e n t a  de  e x c i t a n t e s ,  a p im eu ta do s ,  fa i  
sandées. v inhos  ou beb id as  al cool icas .  As 
e m o ç õ e s  mor aes ,  vigi l ias,  f adigas ,  e tc. ,  
p r e j u d i ca m  a boa q u a l i da d e  e d i m i n u e m  
q u a n t i d a d e  do lei te.

Casos  lia e m  qu e,  apezar  da  boa saú de  
a a  m u l he r ,  da  eua vida  met h od i ca ,  da l
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P R O V IS Ã O

Pelo  G o v e r n o  Di oces an o foi c on c e d i d a  
prov i são  par a  e s t a  p ar o ch i a ,  o f av or  do 
Dr.  Fr an c i s co  de Mesqui t a  Ba r r o s  e 
D. A n u a  Mar ia  B r e n h a  R i b e i r o ,  q u e  
p r e t e n d e m  c a sa r - s e .

— > > —
P E R E G R IX A Ç Ã O  D E C A P IV A R Y

Os ca tho l i cos  da v i s i nh a  c i da de  d e  
Capivar y,  t e n do  a su a  f r e n t e  o R v d m o .  
vigár io  da  P a r o c h i a ,  p a d r e  A nt on io  
J o s é  Ma sq ue s ,  e os s e n h o r e s  Dr.  Agr i -  
cola de  Ca mp o s  Sa l les ,  p r o m o t o r  p u b l i 
c o ;  A nt on io  M a r q u e s  de  Ol i ve i ra ,  J o ã o  
Bapt i s t a  de  A g ui r ra  e J o s é  Dias F e r r az ,  
p r o m o v e m  u m a  p e r e g r i n a ç ã o  p a r a  v i r  a 
es t a  c i da de ,  e m  vis i t a  ao S a n c t u a r i o  
do S a g ra d o  Coração de  J e s u s  e a  G r u t a  
de  N ossa  S e n h o r a  de  L o u r d e s ,  do 
Collegio de  S.  Luiz ,  p e r i g r i n a ç á o  essa  
q u e  l e v a rã o  a eí fei to no p ro x im o  dia 
6  de  Agos to,  c o n f o r m e  se d e p a r a  em 
n o ss o  col l ega d ’a q u e l l a  l oca l idade  A 
Gazela de C a p iva ry , d e  d o m i g o  ul t imo.

Do p r o g r a m m a  da p e r i g r i n a ç á o ,  ex-  
t r a h i m o s  o s e g u i n t e  :

A p ar t id a  d e  Ca piva r y,  s e r á  no dia 
sei s  de  Agos to ,  ás c i nc o  e m e i a  da 
m a n h ã ,  v indo  os p e r e g r i n o s  e m  t r em 
e sp e c i a l ,  q u e  aqu i  c h e g a r á  p ou co  a n t e s  
d as  oi tos  h o ra s .

Apos a c he g a d a ,  ás oito h o ra s  mais  
ou m e n o s ,  h a v e r á  m i s s a  no S a n c t ua r t o  
da S a g r a d o  Co ração  de  J e s u s ,  e com 
m u n h à o  g er a l  dos p e r e g r i n o s /

F i n d a  a missa ,  s e r á  s e r v id o  um 
l ige i ro  a l mo ço  aos  m e s m o s .

E m  seg ui da ,  i r ão  i n c o r p o r a d o s  em 
visi ta a G r u t a  de  Nossa  S e n h o r a  de 
L o u r d e s ,  e r e c ta  no  Col legio de  S. Luiz.

Ali r e s a r ã o  o T e r ç o  e e n t o a r ã o  u m a  
Sa lve  R a i n h a ,  e m  l o u v o r  a I m m a c u l a d a  
Co nce ição  ; r e g r e s s a n d o  depoi s  a  igre ja  
do Bom J e s u s .

A’s on ze  h o ra s ,  t e rá  lu g ar  n ’essa  
igre ja ,  u m a m i s s a  c a n t ad a ,  a q ue  a ss i s 
t i rão os p e r e g r i n o s .

O r e g r e s s o  p a r a  Capivar y,  ser á  era 
t r e m  esp ec i a l ,  q u e  d e v e r á  p ar t i r  d ’es t a  
c i dade  a u m a  h o ra  da t a rde

Os p e r e g r i n o s  t r a rã o  u m  q u a d r o  de S 
João  Bapt i s ta .  p a dr o e i r o  d ’a qu e l l a  p a r o 
chia ,  p ar a  d e i x a r  no S a n c t u a r i o  era com 
m e m o r a ç ã o  a p e r i g r i n a ç ã o  C a p i va r ya n a ,  
e b e m  a s s i m  u m e s t a n d a r t e  co m a e p h i -  
gie do m e s m o  Sa nt o .

F a r á  p ar t e  a p e r i g r i n a çã o ,  a c or po  
ração  mu s ic a l  d i r ig ida  pelo m a e s t r o  
João  Du ar t e  ; q u e  to ca rá  e m  todos  os 
ac tos  e x t e r n o s ,

C O L L E C T O R IA  DO S A L T O
Foi  c r e a d a  u m a  co l l ec l or ia  f e d e r a l  na 

vil la do Sal to ,  e p a r a  e l la  f o r am n o 
m e a d o s ,  c o l i ec t or  o Sr .  J e s u i n o  F r a n  
ci sco M ar t in s  d e  Mel lo e e s c r i v ã o  o 
s e n h o r  Luiz  Dias da S i l va .

— «o q o » —

— « o o o » —
H O S P E D E S

Co m s ua  E x m a .  Fa mi l i a ,  e s t e v e  n ’es t a  
c i dade ,  e m  visi t a a se u  e s t r e m o s o  fi lho,  
Dr.  A ugu s t o  S a r a i v a ,  o E x m o .  S r .  De 
z e m b a r g a d o r  C a n ut o  S a r a i v a .

S.  Exa .  s e g u i u  p ar a  a  capi ta l  na  
s e m a n a  finda,  e a sua  E x m a .  S e n h o r a  
D. E n g r a c i a  Sa ra iva ,  e s u a  filha s e n h o r i t a  
E u do xi a  S a ra i v a  p e r m a n e c e r a m  aqui  
aló s e g u n d a  f e i r a  u l t i m a ,  dia e m  que  
r e g r e s s a r a m  a capi tal ,  pelo t r e m  da 
t a rd e .

A Cidade , a i n d a  q u e  t a r d i a m e n t e  
c u m p r i m e n t a  os i l l us t re s  h o s p e d e s .

— E st á  e m  Ytú,  o n o s s o  am i go  Bol ivar  
de Cas t ro  L ei t e ,  r e s i d e n t e  no A m p a r o .

— Com fim de  a s s i s t i r  u m  c a s a m e n t o  
q u e  a qu i  se r e a l i s ou ,  e s t ev e  na  c i dade  
e h o n r o u  nos  co m a s u a  v i s i t a ,  o n osso  
p r e s a d o  a mi g o A l b e r t o  R a v a c h e .

C u m p r i m e u t a m o l - o s .
— »« — 

Editaes
C o lle c to r ia  M u n ic ip a l

P a g a - s e  o i mp o s t o  de  I n d u s t r i a  e P r o 
fissões,  2o. S e m e s t r e ,  s e m  m ul ta ,  a 
bocca do cof re ,  nos  dias  u te i s  de I o. a 
31 de J u l h o  c o r r e n t e  Art .  38 da Lei n .  
107 de *20 de D e z e m b r o  de 1904.  E m 
falta de p a g a m e n t o  o c o n t r i b u i n t e  in 
c o r r e r á  na  m u l t a  d e  20  */0 s ob re  a 
i m p o r t â n c i a  a pag ar  q u e  s e r á  e l evado  
a 30 o/° no caso  de  e x e c u ç ã o  judic ia l .  
P a ra  q u e  c h e g u e  ao c o n h e c i m e n t o  f a z -  
se o p r o s e n t e  edi tal .

Ytú,  1 do  J u l h o  de  1905.
O COLLECTOR 

V ic e n te  F e r r e ir a  d e  C a m p o s.
O Ci dadão Adol pho  B a u er ,  I n t e n d e n t e  

I n t e r i n o  Munic i pa l ,  n e s t a  c i dade  de 
Ytú,  na f o r m a  da lei e t c .
Faço s a b e r  aos  s e n h o r e s  c o n t r i b u i n t e s  

q u e  se a c h a m  e m  deb i t o  p a r a  c o m a 
Ca ma r a  Munic i pa l  des t a  c i da de ,  p or  fal 
ia de  p a g a m e n t o  de i mp o s t o s  de  q u a l 
q u e r  n a t u r e z a ,  r e f e r e n t e s  aos  e x e r c i c i o 9 
l indos,  q u e  pelo p r e s e n t e  edi t a l  são 
avisado? a v i r e m  p a ga r  di tos  i m p o s t o s  
a t é  o dia  23  de Agosto do c o r r e n t e  an-  
no e q u e  f indo aqu el l e  p razo  s e r ã o  as 
contas  e n t r e g u e s  ao a dv o ga do  da Ca ma ra  
Municipa l  p a r a  a c o b r a n ç a  e x e c u t iv a .

E par a  q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
de todos ,  l a v r o u - s e  o p r e s e n t e  e di t a l

q u e  v ae  afflxado no  l u g a r  do c o s t u m e  
e p ub l ic a do  p e l i  i m p r e n s a  l oca l .

Eu ,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  M e n d e s  P r i m o ,  
s e c r e t a r i o  da  C a m a r a ,  q u e  o e s c r e v i .  

Ytú, 20  d e  J u l h o  de  1 905 .
Adolpho B auer

O Cidadão A dol pho  B a u er ,  I n t e n d e n t e
I n t e r i n o  Munic i pa l ,  nes t a  c i da d e  de
Yiú ,  na  f o r m a  lei ,  e t c .
Fe z  pu bl i co  q u e ,  pe lo  p r e s e n t e  edi t a l  

co m o prazo  de 30  d ias  a c o n t a r  da  
d a t a  des t a ,  de  a c c or d o  co m o ar t .  117 
da lei n.  24 de  21 de  Abri l  de  1896,  
i n t im o o c i da dão  S i mpl i c i o  Ca r d o s o  dos  
S a n to s ,  p r o p r i e t á r i o  do p re d i o  n .  22 
si to a  r ua  de  S a n t a  Ri ta,  a  d e m o l i r  o 
r e fe r i d o  p re d i o  e m  v i r t u d e  do m e s m o  
a m e a ç a r  r u i n a s  e se no di to prazo  o m e s 
m o  não  h a v e r  a t t e n d i d o  o p r e s e n t e ,  l he  
se rá  i m p o s t a  a m u l t a  de  2 0 $ 00 0  r e i s  e 
m ai s  as d e s p e z a s  da  d e m o l i ç ã o  de  c o n 
f o r m i d a d e  c om  a r e f e r i d a  lei e m  vigor .

E p ar a  q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
do i n t e r e s s a d o  e n ã o  p os sa  a l l e g a r  i g 
n o râ n c i a ,  m a n d o u  l a v r a r  o p r e s e n t e  e d i 
tal q u e  s e r á  p u b l i c a d o  pela i m p r e n s a  
local.  E u ,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  Me nd e s  
P r imo ,  s e c r e t a r i o  da C a m a r a ,  q ua  e e s c r e v i .  4

Ytú, 2 5  de  J u l h o  de  1 905 .
Adolpho Bvuer.

Faz publ i co  q u e ,  n e s t a  r e p a r t i ç ã o  
Munic i pa l ,  es t á  se r e c e b e n d o  a b o cc a  do 
c of re  o i mp o s t o  de  a g u a  e m  d omi c i l io  
c o r r e s p o n d e n t e  ao s e g u n d o  t r i m e s t r e  
q u e  f indou- se  a ¡ 0 de J u n h o  p r o x i m o  
passa do ,  . a r a  q u e  c h e g u e  ao c o n h e c i 
dos  f a z - s e  o p r e s e n t e  edi t al .

O COLLECTOR.
V ic e n te  F e r r e ir a  d e  C a m p o s.

I n te n d e n c ia  M u n ic ip a l
De o r d e m  do c i da dão  Adol pho  B a u e r  

I n t e n d e n t e  i n t e r i n o  Munic i pa l  da  C a m a 
ra Ytu ,  n a  f o r m a  da  lei e t c .

Faço  pu bl i co  q u e ,  as  a u d i e n c i a s  p u 
bl icas do c i dadão I n t e n d e n t e ,  são dada s  
das  11 h o r a s  da m a n h ã  as  1 2  h o r a s  do 
dia,  e m  todos os dias  u t ei s  do raez.  
P a r a  c o n s t a r  vai  e s t e  afifixado á p o r t a  
d es t a  s e c r e t a r i a  no P aço  Munic i pa l  e  
p u bl i ca do  pela i m p r e n s a  local .

Ytú,  20  de J u l h o  de  1905.
O S E C R E T A R I O  

P e r e i r a  P r i m o
O Cidadao A dol p ho  B a u er ,  I n t e n d e n t e  

i n t e r i n o  M u m c : p a l ,  n e s t a  Cidade  de 
Ytu n a  f o r m a  da lei,  e t c .
Faz p ubl i co  aos  i n t e r e s s a d o s  q u e  fica 

p r o r o g a d o  p or  mai s  t r in t a  d ias ,  a  c o n t a r  
da data  d es t e ,  o p razo  p a r a  os p r o p r i e 
t á r ios  de  a ç o u g u e s  o b s e r v a r e m  e m  s e u s  
e s t a b e l e c i m e n t o s  as d i s p o s i ç õ es  n y g i e n i -  
cas p re vi s t a s  pelo edi t a l  do c i da d ão  Dr .  
f o t e n d e n t e  de  Pol ic i a  e H y g i e n e .

E p ar a  q u e  c h e g u e  ao  c o n h e c i m e n t o  
dos i n t e r e s s a d o s  l avr ei  o p r e s e n t e  q u e  
vae p ub l i ca do  pe la  i m p r e n s a  local  Eu  
F ra nc i sc o  P e r e i r a  Me n d e s  P r i m o ,  s e c r e 
tar io da C a m ar a  q u e  o e s c r e v i .

Ytú,  20  de  J u l h o  de 1 905 .
Adolpho Bauer

”A Cidade de Ytú”
EXPEDIENTK

E s c r ip to r io  e  R e d a c ç ã o  
RUA DA PALMA 56

GERENTE 
João Pery  de Sam pa io

A S S I G N A T U R A S  
PA RA A C ID A D E

Anno...........................................
S e m e s tre .................................

PA RA FORA
Anno. - .....................................
S e m e s tre ..................................

E D IT A E S
P o r linha....................
R ep etição .......................

SECÇÃO L IY R E
P or linh a ....................
R ep e tiç ão .......................

ANNUNCIOS 
Pelo  que se convenoionar,

O d e p u t a d o  F e d e r a l  Dr .  Br ic io  Fi lho,  
a p r e s e n t o u  na  q u i n t a  f e i ra  u l t im a ,  na  
c a m a r a  dos d e p u t a d o s  f e d e r a e s ,  o s e 
g u i n t e  p r o j e c t o  :

«Art igo u n i c o . — F i ca  r e v o g a d a  a d i s 
posição n .  35 do a r t igo  1® da lei n* 
1313 de  30  de  D e z e m b r o  de  1904,  
m a n d a n d o  c o b r a r  i mp o s t o  de  a n n u n c i o  
s o b r e  todos  os c a r ta z es  i m p r e s s o s  ou 
m a n u s c r i p t o s  af í ixados  nos  l u g ar e s  pu 
bl icos  ou d i s t r ib u íd o s  e m  avul so . »

E ’ de  i n t e i r a  j u s t i ç a  q u e  o c o n g r e s s o  
a p p r o v a n d o  e s s e  p r o j ec to ,  l ivre  o p u 
bl ico e o c o m m e r c i o  d ’e s s e  v ex a to r i o  
i m p os t o .

D R . C A M P O S  S A L L E S
C h e g o u  a n t ’h u n t e m  a S.  P a u l o ,  de  

vol ta  de  C a x a m b ú ,  o í l l us l re  b raz i l e i r o ,  
E x m o .  Dr .  Man oe l  F e r r a z  de C a m p j s  
Sal les ,  q u e  t e ve  da p a r t e  da  p opu l aç ã o  
da capi tal ,  f es t iv a  r e c e p ç ã o .

O nosso  d i r e c l o r ,  q u e  dev ia  r e p r e 
s e n t a r  n e s s e  ac to  o e l e i t o r a d o  i n d e p e n 
d e n t e  de  Ytú,  n ao  p o d e n d o  s e g u i r  p ar a  
a capi ta l  por  mo t i vo  de  f or ça  m ai o r ,  
d e l eg ou  p o d e r e s  p ar a  i sso aos s e n h o r e s  
Jo sé  Hy pp u ly t o  da S i lva  D u t r a  e c o r o 
nel  L u d g e r o  de  Ca s t r o .

15$000
8$000

18$000
10$000

300 réis 
150 réis

200 róis 
100 róis
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E S C R I P T O R i O  Î
Annuncios

Casa á  ven d a

E N G E N H A R I A
FRANCISCO DE MESQUITA BARROS,  fo r m a d o  «o ía  

ESCOLA FOLYTECIINICA DO RIO, l e u d o  stia car ia  
d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d a  na DIRECTORIA DE OBRAS  
PUBLICAS, a c c e i l a  n e s l a  e  n a s  v i s i n k s  c i d a d e s  do 
in t e r io r ,  todo e  q ua lquer  trabalho.  POde s e r  p ro cu 
rado  0 rúa do Carino,  N 10

V e n d e - s e  a casa  da r u a  do P i r a h y ,  
n o v a ,  c o n s t r u í d a  de  t i jol los,  p r ó p r i a  
p ar a  p e q u e n a  fami l i a ,  p e r t o  do Mer ca do  
Municipa l .

O mot ivo  da v e n d a  ó o p r o p r i e t á r i o  
te r  de  r e t i r a r - s e  des ta  c i d a d e .

Q u e m  p r e t e n d e r  d i r a  se co m P e d ro  
Vulen t in i ,  Lar go  do Col legio S.  Luiz.

O A R T Õ E S  de visi to,  c a r t õ e s  
p o s ta e s ,  de  gos tos  m o d e r  
n os ,  ta lões de rec i bos ,  
l e t t n s  em b ro nc o ,  pape l  
de  luto p a r a  c o nv i t e s  de  
e n t e r r o  e m i ss a ,  f actura« c o m r a e r c i a e s ,  

de  var ios  f o r ma t o s ,  n ’es t a  t y p o gr ap h i a .

Eureka!

• A -* - #*

O p r o p r ie tá r io  (P osta  b em  m o n ta d a  a lf a ia ta r ia ,  p a r t ic ip a  a o »  
s e u s  fr e g u e z e s ,  a m ig o s  e  a o  p u b lic  * em  g e r a l, q u e  m u d o u -s e  p a r a  
a r u a  d o  C om m ercio* n ’ 9 7 ;  o n d e  a g u a r d a  a s  o r d e n s  d o s  m e s m o s .

E x e c u ta  s e  to d o  e  q u a lq u e r  s e r v iç o  c o u c e r v e n t e  a  e s t e  ra m o  d e  
a r te , eom  to d a  a  p e r fe iç ã o  e  m o d ie id a d e  n o s  p r e ç o s 1

' ^ Ê g i à « — — m m - - í t o / i i c e / a u a  - -  £ $ a e / a n c e í a d ô

M 1HIIA 1)É BHBTOIR Machina fc P I »  CAFE
CAFÉ

ro{iriááe le f. jjjcsquiía Jarrea
YTU

ANTONIO DE CAMARGO GOUTO, resolveu beneficiar 
GAPÈ a 250 réis por arroba, posto na estação desta cida
de, sendo este preço para qpiantidade superior.a 500 ar
robas.

Do 500 arrobas para menos, beneficia a 300 réis, tambem 
posto na estação.

Montada  com os appare lhos  m a is  aper fe içoados e 
d ispondo de pessôal idoneo o competente , recebe cafè  
a benefíc io,a razão de 3 0 0  réis por arroba, 0 e n c a r 
rega-se de d a r  0 m esm o despachado na estação, depo is  
de benef iciado. 0  p ro p r ie tá r io  a d ian ta  custe io  aos la v r a 
dores que necess i ta rem e compra to ia e qualquer 
quantidade de caíé, benef ic iado ou em coco.

Rua do P a tr o c ín io ,  n. 2 0 .

D E

L A R G O  DE S. FR A N C IS C O
( J u n to  a Chacara  do Sn r. R ica rdo  P in to )

N é s ta  bem  m o n ta d a  o f í ic in a , f e r r a - s e  a n im a e s  p e lo s  m a is  m o  
l e r n o s  s y s te m a s ;  g a r a n t in d o - s e  o s  s e r v iç o s  n ’e l la  e x e c u ta d o s .

S i  o  f r c g u e z  n ã o  s e  a g r a d a r  p e lo  s e r v iç o  f e i to ,  n a d a  p a g a r á  pe- 
o  m esm o '

P reços ;- Cavallos, ferra -se  a 4 $ G 0 0  e bu rros a 9 $ 5 0 0

Misorelli & Abreu
Rua do Oommercio, n. 134 A

Y T U
O s a b a ix o  a s s ig n a d o s ,  p a r t ic ip a m  a o s  s e u s  a in ig o s  e  f r e g u e z e s  e  

a to d o s  q u e  q u iz e r c m  l io n r a l-o s  eo m  a  s u a  c o n f ia n ç a , q u e  m u d a ra m  
a s u a  a lfa ia ta r ia , p a ra  a  m esm a  r u a  d o  C om m ercio , n* 1 3 4  a  o n d e  
c o n t in u a m  a  d is p o s iç ã o  d o s  rncaimos, a g u a r d a n d o  s u a s  r e s p e i t á v e i s  
o r d e n s .

G a ra n tem  p r c s te s a  e  p e r fe iç ã o  n o  s e r v iç o ,  q u e  è  fe i to  eo m  m a 
te r ia l  d e  p r im e ir a  q u a lid a d e , e  m o d ie id a d e  n o s  p r e ç o s .

Os proprietários

í  P  CtÍA cu.



FORO C A M A R A  M U N I C I P A L
J U Í Z O  D E D I R E I T O

As a n d i e nc i a s  d ’es t e  j a i z o .  at é  q u e  se c o n s t r u a  a  n ov a  ca dê ia  e casa  do j u r v ,  
t ê m l ug ar  na  sala das  s e s s õ e s  da C a m a r a  Munic i pa l ,  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do 
p ré dio  do largo da  Mat r iz  n° 15 aos  s ab b a d o s  ao  raeio dia,

J u i z  de " D i r e i t o : - Dr. Manoe l  Octavio  P e r e i r a  e So uz a ,  r e s i de  uo  l a rgo da
P rom otor  Publico  D r .  A u gu s to  S a r a i v a ,  r e s i d e  no l a rgo  da Mat r i z  u°.
Prim eiro  Tabellião  Ar th ur  Por to ,  c a r t o r i o ,  r ua  Di re i ta ,  u°.  55 .
Segundo Tabelliãô  Dr.  N i c a n o r  de  A r r u d a  P e n t e a d o ,  c a r t o r i o ,  Largo da  Ma

tr iz  n.  16.  , - , , ,Escrivão do registro geral e de hypotheca, tabelliau de protes tos  de te t tras ,  e 
escrivão do j u r y , i n t e r i n o ,  Gas t ão  Bicudo.  ca r t o r i o .  r u a  Di re i t a  u ° .  53.

D is tr ib u id o r:— F r e d e r i c o  J o s é  de Moraes ,  r u a  da  P a l m a ,  u®. 30.
J U I Z  O D E  P A Z

As a u d i ê n c i a s  d es t e  juizo,  t e m  l u ga r  n a  sala das  ses s õe s  da  C a m a r a  M u n i 
cipal ,  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do p re d i p  do l a rgo  da  Mat riz ,  n°.  15 ; ás s e g u n 
das  f e i r as ,  ao m ei o  d ia .

Prim eiro  Ju iz  de P a z , e m  e x e rc i c i o  D r .  A n t on i o  C o n s t a n t i n o  d a  Si lva 
Cas t ro ,  r e s id e  na  r ua  Di re i ta ,  n°. 8.

Escrivão de Paz  e Official de registro c i v i l Braz Ort iz ,  ca r t o r i o ,  r u a  de 
S a n t a  Ri t a ,  n 0, 51 . POLICIA

Delegado em ex erc ic io : — Dr.  J o a q u i m  Mar aede  da S i lva ,  r e s i d e n t e  a r ua  
do C o m m e r c i o ,  n°  80.

Subdeiegado  Ari in do  Lopes  de  Ol i ve i ra ,  r e s i d e n t e  a r u a  S .  Ri t a ,  n° .  48.
E s c r i v ã o ; — Misael  de  Ca mp o s ,  r e s i de  a r u a  de S.  Ri ta,  n®. 9.

REPARTIÇÕES PUB LICA S
C O L L E C T O R I A S

F E DER AL ,  Collector ; —J o s é  Ra ld ui no  do A m a r a l  Gur ge l .
A co l l ec t or ia  f uu c c i o na  á r u i  do C a rm o ,  n° 11 e e s t í  a b a r i a  d e s d e  ás dez  

ho ra s  da  r a a u h ã  a t é  ás t r e z  da  ta rde .
ESTADOAL,  Collector  .-— Capi tão P o r c i n o  de  C a m a r g o  Couto.
A co l l ector ia  f u u c c i o n a  á r ua  do C o m m e r c i o ,  n° .  147 e e s l á  a b e r t a  das  dez

da  m a n h ã  at é  ás t r ez  da  ta rde .
MUNI CI PA L,  Colicctor z —Capi tão V ic e nt e  F e r r e i r a  de  C a m p o s .
A co l l ec t or ia  f u n c c i o n a  no  p a v i m e n t o  s u p e r i o r  do p r e d i o  do largo da M a 

t r iz,  u° .  15, e es t á  a b e r t a  d e s d e  ás o i ' o  h or a s  d a  m a n h ã  a t é  ás q u a t r o  da  ta rde .

CORREIO
Agente : - C o r o n e l  F r a n c i s c o  C o r r êa  de  B a r r o s .
A ag en cia  f u u c c i o n a  á r u a  do C o m m e r c i o ,  n° 130 e e s l á  a b e r t a  d e s d e  ás 

se t e  h or as  dá m a n h ã  a t é  as q u a t r o  da t a rd e .
Emissões e pagamentos de valles : - S ò  se f aze m no s  d ias  a t e i s , d as  on ze

h o r a s  da  m a n h ã ,  ás t rez *da t a rd e .
Registro de correspondências  . — To dos  os dias ,  das  se t e  às se t e  e t r ez  q u a 

t ro  da m a n h ã ,  par a se gu i r  no t r e m  das oi to e c i n c o e n t a  e c inco,  e d ' e s s a  
h o r a  e m  d i an t e ,  a t é  as q u a t r o  da t a rd e ,  p a r a  s e g u i r  no dia s e gu i n t e .

P a r t id a  das m a l a s : — P a ra  S .  P au lo ,  via  M ay r i nk ,  às 4 h o r a s  da m a n h ã .
Pa ra  S .  P au lo ,  v ia  J u n d i a h y ,  ás 8 1 /2 h o r a s  d a  m a n h ã .
P a ra  C a br eú v a ,  ás 1 0 , 3 0  da m a n h ã ,  s o m e n t e  nos  dias  pa r es .
Chegada das maias  : — De S.  P au lo ,  via  May r in k ,  ás 9 ,3 0  da m a n h ã .
De S.  Pau lo ,  via  J u n d i a h y ,  às 12, 31 d a  ta rde .
De C a br e ú v a ,  ás 8 h o r a s ,  da m a n h ã ,  s o m e n t e  nos  dias  pares .

Vice-presidente , e m  e x e r c i c i o D r .  Luiz Ma r i nh o  d e  Azev ed o,  r e s i d i  b 
r u a  da  P a l m a ,  n° .

in tenden tes  : — H e r m o g e n e s  B r e n h i  Ri be i ro ,  r e s i d e  a r ua  da  P a l m a ,  n°  2 .  e 
Dr. G r a c i an o  de  S o uz a  G er i be l lo ,  r e s id e  á R u a  do C a r mo  n .  17.

Secretario  . — Capi tão F r a n c i s c o  P e r e i r a  M en d e s  P r i m o ,  r e s i d e  a r ua  do Com-
m e r c i o ,  n°,  177 D.

A s e c r e t a r i a  f u n c c i o n a  no la rgo da  Matr iz  n® 15 e e s l á  a b e r t a  dad dez hora* 
d a  m a n h ã ,  ás d u a s  da  t a r d e .E S T R A D A  D E  F E R R O

Chefe da Estação— Olyrapio Badini .  R e s i d e  m e s m o  na  Es t aç ão .
T E L E G R A P H O

F u n c c i o n a  m e s m o  n a  e s t aç ã o ,  e e s t á  a b e r t o  p a r a  o pub l i co ,  das  seis  hora* 
da m a n h ã  às s e i s  da  t a r d e .

B A G A G E N S  E E N C O M M E N D A S
D e s p a c h a - s e  das  7 ,3 0  às 8 , 3 5  d a  m a n h ã ,  p ar a  o t r e m  d a  via  J u n d i a h y  e de

I h o ra  ás 2  da  t a r d e  p a r a  o t r e m  d a  via  M a y r i n k .
T R E N S

P a r a  S P a u l o ,  via  M a y r i n k  : —5 , 0 0  da  m a n h ã .
Pa ra  S .  P a u l o ,  via  J u n d i a h y  :— 8 , 5 5  da m a n h ã .
P a r a  S .  P a u l o ,  v ia  M a y r i n k  2 , 0 9  da t a r d e .
P a r a  S .  P au lo ,  via  J u n d i a h y ,  ( s e g u nd as  e q ui n t as )  4 ,30 da  m a n h ã .
P a r a  S.  P au lo ,  via  J u n d i a h y  ( t er ças  e  se x t a s  4,15 d a  m a n h ã .
P a r a  o Sa l to  : — 9 , 4 4  da m a n h ã .
P a r a  o Sa l to  8 , 11  da n o i t e .
De S .  Pa ul o ,  via  M a y r i n k : — 9 ,4 0  da  m a n h ã .
De S .  Pau lo ,  via  J u n d i a h y  : — 12,31 da t a r d e .
De S. Pau lo ,  via  M a yr i n k  : — 8, 08  da  noi te .
De S.  Pa ul o ,  via  J u n d i a h y ,  ( s e g u n d a s  e  q u i n t as )  8 ,37  da  n o i t e .
De S.  Pau lo ,  via  J u n d i a h y ,  ( d o mi n g os  e q u a r t a s )  : — 6 . 0 0  da  t a r d e .

I De Salto*: — 10,32 d a  m a n h ã .
De Sal to  8 , 57  da noi t e .

UV STR U CÇ Ã O  P U B L IC A
G R U P O  E S C O L A R

Director  .-— P r o f e s s o r  A n d r é  R o d r i g u e s  d ’A l c k m i a ,  r e s i d e  n a  r u a  da  P a l m a  
n®. 52.

O g r u p o  f u n c c i o n a  nos  p r é d i os  u n i d os  da r u a  d a  P a l ma ,  n 01 54 e 56.
As au la s  c om e ç a r a  ás o n ze  h or as  da  m a n h ã  e t e r m i n a r a  ás q u a t r o  do t a r d e .

C U L T O  fi*UBLICO
Vigário  : — Revdnao,  p a d r e  El iz i ar io  da C a m a r g o  B a r r o s ,  r e s i d e  a r u a  da  P a l 

ma,  n ° .  17.
Sachristão  : — J o s e  B u e u o  de  C a m a r g o ,  r e s id e  a  r u a  Q u i nz e  de  N o v e m b r o  

n®. 2 .
P a r a  e s t a  s ecção ,  a e x c e p çã o  d ’e s t a s  i nd ic açõ es  q u e  são fei tas  g r a t u i t a - 

r aeu le ,  e a b e m do i n t e r e s s e  pu bl i co ,  a c c e i t a s e  p ar a  p u b l ic a r ,  i n d i c a ç õ e s  d e  
prof is s ionaes  a 5 00  por  mez ,  ca da  l i n h i  ; t i t ulo era d o b r o .

M A T TP TTC T H  r v i  A D  ADVOG-ADO — Ssorip torio  e residenoia :—á I ALIuLIO l  U L  C L  Alt R ua da Palm a, u. 9 L -Y T U *
0 A T lA Z f lP  A n n  AUGUSTO F E R R A Z  D E  SAM PAIO, tem  o seu escripto* A U  V U u r A D U  r i o e  residoncia a ru a  do Commercio, n. 157.

RUA D A  P A L M A ,  N. 56


